
 
 

 

Autógrafo 69/2020 ao PLO 064/2020 

Dispõe sobre a inserção de Assistente 
Social e Psicólogo na rede pública 
municipal de Educação Básica 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a inserir Assistente Social e 

Psicólogo na rede pública municipal de educação básica. 

 
§ 1º Assistentes Sociais e Psicólogos(as) integrarão equipes multiprofissionais 

que atuarão na rede pública de educação básica atendendo a necessidades  
técnicas e prioridades definidas pelos Planos e Políticas de Educação. 

 
§ 2º As equipes multiprofissionais contribuirão para a melhoria da qualidade do 

processo de ensino-aprendizagem, com a participação da comunidade escolar, 
atuando, dentro de suas especificidades, na mediação das relações sociais e 
institucionais. 

 
§ 3º Os processos de trabalho das equipes multiprofissionais deverão 

considerar o projeto político-pedagógico da rede de educação básica e das 
instituições de ensino. 

 
Art. 2º A atuação técnica dos(as) assistentes sociais e psicólogos(as) se dará 

na observância dos projetos éticos-políticos profissionais, das normativas e dos 
instrumentais teóricos e metodológicos do Serviço Social e da Psicologia, 
respectivamente. 

 
Art. 3º Os profissionais de que trata esta Lei serão originários de cargos de 

provimento efetivo da Prefeitura e serão lotados no quadro de servidores da 
Secretaria Municipal da Educação de Gramado. 

 
Art. 4º O Executivo Municipal fica autorizado a incluir no Plano Plurianual 

vigente a inserção de psicólogos e assistentes sociais na Política de Educação 
municipal. 

 
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gramado, 21 de dezembro de 2020. 

 
 

João Alfredo de Castilhos Bertolucci 
Prefeito de Gramado 
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